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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

REFERÊNCIA: PREGÃO Nº 45/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA APOIO, SUPORTE TÉCNICO E ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO DO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA DO RIO CAMBORIÚ, NO ESTADO DE SANTA 

CATARINA. 

 

Trata-se de julgamento de impugnação do certame em epígrafe, interposta pelo INSTITUTO ÁGUA 

CONECTA – (IAC), com fulcro nas Lei n.º 10.520/2002 e Lei n.º 8.666/1993, mediante Protocolo Eletrônico 

72.622/2023. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

 

1. Preliminarmente, cumpre-nos destacar que a referida impugnação foi interposta dentro do prazo legal 

estabelecido, via sistema de protocolização digital da EMASA (1DOC).  

 

II. DAS RAZÕES E DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

 

1. De acordo com as razões apresentadas, resumidamente, o impugnante alega que a errata do Edital fez 

a previsão expressa da possibilidade de participação apenas de cooperativas e não das associações. 

Informa também que tanto o perfil da pessoa jurídica, quanto a gestão das cooperativas e das 

associações são distintas. Neste sentido, pugna pela reforma do instrumento convocatório, de modo 

que se inclua a previsão expressa da possibilidade de participação associações no certame, além de 

requerer que seja reaberto o prazo para início da sessão pública. 

 

III. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

1. Da participação de Associações e/ou Cooperativas no processo licitatório 

 

1.1.    Primeiramente, conforme já mencionado na decisão emitida anteriormente, o Edital não faz nenhum 

tipo de vedação à participação de tais entidades, pelo contrário, o item 4.1 afirma que qualquer 

interessado que atenda as condições editalícias poderá participar do processo licitatório. Além disso, 

a Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002 não fazem menção de que os editais precisam conter a 

previsão expressa da possibilidade de participação das entidades sem fins lucrativos nas licitações 

públicas. 
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1.2. Sobre o tema, os Artigos 12 e 13 da Instrução Normativa nº 05/2017 SEGES/MP, expressam:  

 
[...] 
 
Art. 12. Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço 
contratado deverá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes 
aos quadros funcionais da instituição. 
 
Parágrafo único. Considerando-se que as instituições sem fins lucrativos gozam de 
benefícios fiscais e previdenciários específicos, condição que reduz seus custos 
operacionais em relação às pessoas jurídicas ou físicas, legal e regularmente tributadas, 
não será permitida, em observância ao princípio da isonomia, a participação de instituições 
sem fins lucrativos em processos licitatórios destinados à contratação de empresário, de 
sociedade empresária ou de consórcio de empresa. 
 
 Art. 13. Não será admitida a contratação de cooperativa ou de instituição sem fins 
lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não prevejam ou não estejam de acordo 
com o objeto contratado.  (grifei) 

 

1.3. Sobre este dispositivo, o TCU emitiu o Acórdão nº 2.426/2020 dispondo que:  

[...] 
 
9.3. determinar à Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia (SEDGGD/ME), com fundamento no art. 250, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, c/c o art. 4º, inciso I, da Resolução – TCU 315/2020, que adote 
providências para modificar o parágrafo único do art. 12 da IN 5-Seges/MP, de 26/5/2017, e 
informe ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, os encaminhamentos realizados, visando a: 
 
9.3.1. restringir a participação em licitações públicas somente às instituições sem 
fins lucrativos qualificadas como Oscip, participantes sob esta condição; (grifei) 
 
9.3.2. harmonizar o dispositivo com preceitos constitucionais e legais estabelecidos (art. 5º, 
caput; e art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993) e com entendimentos jurisprudenciais do TCU: 
Acórdãos 746/2014, 1.406/2017 e 2.847/2019, todos do Plenário desta Corte de Contas; e 
 
9.3.3. ampliar a competitividade em certames públicos e, por conseguinte, a seleção 
de propostas mais vantajosas para a Administração Pública, em que o objeto também 
possa ser atendido por instituições sem fins lucrativos, tendo em vista que inexiste 
norma legal que discipline, de forma indistinta, vedação de participação em 
processos licitatórios a essas entidades;” 

 
 
 
1.4. Ou seja, o TCU foi claro ao decidir que a restrição na participação em licitações públicas abrange 

somente as instituições qualificadas como OSCIP, ademais, afirma que não existe dispositivos legais 

que disciplinem acerca da vedação da participação de entidades sem fins lucrativos nos processos 

licitatórios.  

 

1.5. Desse modo, desde que o objeto social das entidades estejam de acordo com o objeto do Edital, e que 

o serviço contratado seja executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 

funcionais da instituição, as entidades sem fins lucrativos, inclusive, as associações, poderão participar 

das licitações públicas.  
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1.6. É importante destacar que embora o edital reformado não tenha incluído de forma expressa a 

possibilidade de participação das associações no certame, não resta evidente o prejuízo do direito de 

tais entidades, haja vista que a Corte de Contas deixa claro que inexiste tal vedação.  

 
1.7. Ainda, salienta-se que este Edital já foi suspenso e reaberto uma vez e que isto gera custos para a 

Administração. Além disso, sabendo que o Projeto Produtor de Águas depende desta contratação para 

seguir com seus trabalhos, o interesse público não pode ser prejudicado por questões que já foram 

discutidas e superadas.  

 
1.8. Portanto, com base no princípio da Supremacia do Interesse Público, esta Pregoeira entende que não 

há necessidade de reforma do Edital, recomendando que a sessão pública seja mantida. 

 

IV. DECISÃO  
 
Isto posto, conheço da impugnação apresentada pelo INSTITUTO ÁGUA CONECTA – (IAC) para, no 

mérito, NÃO DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da legislação pertinente, recomendando que o Edital e a 

sessão pública sejam mantidos.  

 
 
Balneário Camboriú, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
_Assinado Digitalmente_ 
TANYARA LILIAN GREIN BISI 
PREGOEIRA 

 
 
 
ENCAMINHAMENTO A AUTORIDADE SUPERIOR 
 
Ratifico a decisão da Pregoeira, recebendo o recurso, considerando a tempestividade do mesmo, para, no 

mérito NÃO DAR-LHE PROVIMENTO às razões recursais do INSTITUTO ÁGUA CONECTA – (IAC), e 

determino que o Edital e a sessão pública sejam mantidos.  

 
 

 
 

 
_Assinado Digitalmente_ 
DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA 
DIRETOR GERAL 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
A

N
Y

A
R

A
 L

IL
IA

N
 G

R
E

IN
 B

IS
I e

 D
O

U
G

LA
S

 C
O

S
T

A
 B

E
B

E
R

 R
O

C
H

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

m
as

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
2D

8-
C

F
9A

-6
0F

3-
3D

34
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
2D

8-
C

F
9A

-6
0F

3-
3D

34



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E2D8-CF9A-60F3-3D34

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TANYARA LILIAN GREIN BISI (CPF 072.XXX.XXX-03) em 19/10/2023 00:42:10 (GMT-03:00)
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Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://emasa.1doc.com.br/verificacao/E2D8-CF9A-60F3-3D34


